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DECRETO Nº 55.218, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Transfere o cargo que especifica e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978, e do § 3º do artigo 20 da Lei Comple-
mentar nº 1.058, de 16 de setembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido do Quadro Especial sob 

a responsabilidade da Secretaria da Fazenda para o 
SQC-III do Quadro da Secretaria da Saúde, o cargo de 
Técnico de Radiologia, Referência 3, Escala de Ven-
cimentos Nível Intermediário, provido por LÁZARO 
EGYDIO FILHO, R.G. 5.651.175-9.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação 
dos seguintes elementos informativos a que se refere o 
artigo anterior:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo no que se refere ao pro-

vimento e vacância, mesmo que em decorrência de 
alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 

2009.

Atos do Governador
DECRETO DE 21-12-2009
Nomeando, nos termos da Lei 9.548-66, e alte-

rações combinada com a LF 8.934-94, Jose Pereira 
Neto, RG 11.769.957-3, para exercer, na qualidade de 
representante do Sindicato dos Bancos nos Estados de 
São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Acre, Amazonas, Pará, Rondônia e Roraima, a função de 
Vogal da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 21-12-2009
No processo SEADS-1044-2001, vols. I e II (SPdoc-

105915-2009), sobre convênio: “Diante dos elementos 
de instrução constantes dos autos, destacando a mani-
festação da Secretaria de Assistência e Desenvolvimen-
to Social e o parecer 1249-2009, da AJG, considero 
autorizada a celebração do convênio de que cuidam os 
autos, cujo instrumento foi assinado em 27-12-2002, 
tendo por objeto a transferência de recursos financeiros 
para a execução de um projeto de construção de uma 
padaria e de um barracão, observadas as normas legais 
e regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções assinaladas no aludido parecer.”

No processo SD-395-2009 (SPdoc-127928-2009), 
sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando a manifestação do 
Secretário de Desenvolvimento e o parecer 1251-2009, 
da AJG, e as recomendações da Chefia do referido 
órgão, autorizo a celebração de convênio entre o Esta-
do, por intermédio da referida Pasta, e o Município de 
Piracicaba, tendo por objeto a transferência de recur-
sos financeiros estaduais para implantação do distrito 
industrial denominado “Parque Automotivo de Piracica-
ba”, em área de 1.312.291,530m2, situada na altura do 
Km 4,5 da Rodovia SP-147 - Deputado Laércio Corte, no 
bairro de Água Branca, observadas as normas legais e 
regulamentares incidentes na espécie e as recomenda-
ções do aludido parecer.”

No processo SAA-1.460-09 (CC-129.269-09), sobre 
convênio: “Diante dos elementos de instrução constan-
tes dos autos, destacando-se a manifestação do Secre-
tário de Agricultura e Abastecimento e o parecer 2.076-
09, da Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebra-
ção de convênio entre o Estado, por meio da referida 
Secretaria e o Sindicato Rural de São Carlos, visando a 
aquisição de trator e equipamentos agrícolas, observa-
das as normas legais e regulamentares pertinentes e as 
recomendações do órgão jurídico supracitado.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-56, de 21-12-2009
Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo de Solidariedade 
e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo, dos materiais usados e declarados 
inservíveis pelo Centro de Material Excedente, perten-
centes ao patrimônio das Secretarias de Estado e autar-
quias em deferimento ao contido no processo Fussesp 
123.517-2009-CC:

I - Casa Civil: of. NUPATRI-9-2009, processo Fus-
sesp-116.017-2009.

§ 3º - O servidor que não obtiver classificação sufi-
ciente para ser promovido, em relação ao limite fixado 
no § 4º do artigo 3º deste decreto, poderá concorrer às 
subsequentes promoções para a mesma faixa, sendo-
lhe assegurada:

1. a pontuação obtida, sem participar de novas 
avaliações;

2. a maior das pontuações obtidas, caso opte por 
participar de novas avaliações.

§ 4º - Com a promoção, perdem a validade todos 
os resultados obtidos pelo servidor em avaliações ante-
riores.

§ 5º - Desde que o servidor permaneça classificado 
na mesma unidade de ensino ou administrativa em 
que se encontrava no momento em que concorreu a 
promoção, mesmo já tendo cumprido todos os requi-
sitos previstos neste decreto, deverá, no ano em que 
pretenda concorrer novamente, contabilizar no requisito 
assiduidade ao trabalho, pelo menos 80% (oitenta por 
cento) da pontuação anual máxima possível de acordo 
com a tabela de frequência do Anexo que faz parte 
deste decreto, correspondente a 576 (quinhentos e 
setenta e seis) pontos, mantendo-se a pontuação dos 
anos anteriores, independente de não ter alcançado o 
desempenho mínimo exigido no processo de avaliação 
ou não ter obtido êxito no processo de promoção a que 
concorreu, por não estar classificado dentre os 20% 
(vinte por cento) do contingente total de integrantes de 
sua faixa e classe.

§ 6º - Nas situações previstas no § 5º deste artigo, 
a alteração da unidade de ensino ou administrativa 
de classificação, após a obtenção dos requisitos para 
participação no processo de avaliação, implicará na 
interrupção do cômputo do tempo de permanência, 
reiniciando-o a partir do exercício na nova unidade.

Artigo 10 - O integrante do Quadro do Magistério, 
em regime de acumulação remunerada, desde que 
atenda todas as exigências da legislação para cada 
cargo ou função-atividade que possua, poderá parti-
cipar e concorrer ao processo de promoção, separada-
mente, em cada situação funcional.

Parágrafo único - O docente titular de 2 (dois) 
cargos de mesma denominação, desde que comprove 
todos os requisitos previstos na legislação em cada 
cargo, poderá ser promovido em ambos os cargos 
contanto que esteja classificado dentre os 20% (vinte 
por cento) do contingente total de integrantes da faixa 
e classe em que estiver concorrendo, prestando uma 
única prova, optando por uma disciplina no caso de 
Professor Educação Básica II detentor de disciplinas 
diversas.

Artigo 11 - O Secretário da Educação poderá baixar, 
mediante resolução, normas complementares para apli-
cação deste decreto.

Artigo 12 - Este decreto e suas disposições transitó-
rias entram em vigor na data de sua publicação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Excepcionalmente, no primeiro processo 

de promoção, relativo ao ano de 2010, poderá concor-
rer o servidor que, no dia 30 de novembro de 2009:

I - estivesse em efetivo exercício; e
II - tenha cumprido o interstício, o tempo de perma-

nência e a assiduidade ao trabalho.
§ 1º - Para fins do cômputo dos pontos de assidui-

dade ao trabalho de que trata o inciso II deste artigo, 
observar-se-á apenas os registros do Sistema de Con-
trole de Frequência da Educação - BFE existentes até a 
data da vigência da Lei Complementar nº 1.097, de 27 
de outubro de 2009.

§ 2º - Os efeitos do processo de promoção relativo 
ao ano de 2010 retroagirão a 1º de janeiro de 2010.

Artigo 2º - Excepcionalmente no processo de 
promoção relativo ao ano de 2011 o servidor que se 
enquadre na situação prevista no § 5º do artigo 9º do 
presente decreto, deverá contabilizar no requisito assi-
duidade ao trabalho a pontuação mínima possível no 
período de 1º de dezembro de 2009 a 31 de março de 
2011, equivalente a 768 (setecentos e sessenta e oito) 
pontos correspondentes a 80% (oitenta por cento) do 
máximo de pontos previstos na tabela de frequência do 
Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Guilherme Bueno de Camargo
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de 

2009.

ANEXO
TABELA DE FREQUÊNCIA
a que se refere o artigo 7º do
Decreto nº 55.217, de 21 de dezembro de 2009

Nº DE FALTAS 
MENSAIS

PONTOS Nº DE FALTAS 
MENSAIS

PONTOS

0 30 + 30 espe-
ciais

16 14

01 29 17 13
02 28 18 12
03 27 19 11
04 26 20 10
05 25 21 09
06 24 22 08
07 23 23 07
08 22 24 06
09 21 25 05
10 20 26 04
11 19 27 03
12 18 28 02
13 17 29 01
14 16 30 0
15 15 31 0

Obs: Serão atribuídos 60 pontos mensais aos servi-
dores que atenderem o disposto no inciso III do artigo 
8º deste decreto.

§ 3º - Serão considerados para as classes docentes, 
no cômputo do interstício mínimo exigido para fins de 
promoção da faixa 1 para a faixa 2, os vínculos exis-
tentes no mesmo campo de atuação em que concorrer 
à promoção, excluindo-se os períodos de interrupção 
de exercício.

§ 4º - Para o cômputo do interstício mínimo das 
classes de suporte pedagógico e suporte pedagógico 
em extinção, para fins de promoção da faixa 1 para a 
faixa 2, serão considerados os períodos em que o ser-
vidor permaneceu designado exercendo as funções do 
cargo em que concorre a promoção.

§ 5º - Caso o servidor seja nomeado para cargo de 
outra classe da mesma carreira, para fins de promoção 
da faixa 1 para a faixa 2, não serão considerados no 
cômputo do interstício mínimo os períodos já utilizados 
em promoções anteriores.

Artigo 6º - Para atendimento ao previsto no item 
3 do § 1º do artigo 3º deste decreto, entende-se como 
tempo mínimo de permanência, o período em que o 
servidor estiver classificado na mesma unidade de ensi-
no ou administrativa do cargo ou função-atividade em 
que concorre à promoção, há pelo menos 80% (oitenta 
por cento) do tempo fixado como interstício exigido 
para cada faixa, correspondente a 1.168 (um mil cento 
e sessenta e oito) dias para a promoção da faixa 1 para 
a faixa 2 ou 876 (oitocentos e setenta e seis) dias nas 
faixas subsequentes.

§ 1º - Na promoção da faixa 1 para a faixa 2 pode-
rão ser computados para fins de tempo de permanência 
os dias de exercício em que o servidor permanecer 
numa mesma unidade de ensino ou administrativa, 
considerando-se qualquer das unidades registradas no 
cadastro funcional do servidor.

§ 2º - Na promoção da faixa 2 para a faixa 3 e 
subsequentes, a alteração da unidade de ensino ou 
administrativa de classificação no período do interstício 
fixado para a promoção interromperá o cômputo do 
tempo de permanência, reiniciando sua contabilização 
a partir do exercício na nova unidade, observando-se o 
registro existente no cadastro funcional do servidor, no 
momento da promoção.

§ 3º - No cômputo do tempo de permanência de 
que trata o “caput” deste artigo, não serão considera-
das as transferências e remoções ocorridas a critério da 
Administração.

§ 4º- O servidor ocupante de função-atividade 
docente que permanecer no mesmo campo de atuação 
em que se encontra no momento da promoção, poderá 
computar para o tempo de permanência, na mesma 
unidade de ensino ou administrativa, os períodos que 
mediaram entre as admissões e dispensas, deduzindo-
se os períodos de interrupção de exercício.

§ 5º - Os integrantes do Quadro do Magistério 
afastados junto a CEEJA - Centro Estadual de Educação 
de Jovens e Adultos ou a Centro de Estudo de Línguas 
- CEL e os designados nos termos do artigo 22 da Lei 
Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985, 
para exercer cargo da respectiva classe e/ou de mesma 
denominação deverão, para concorrer à promoção, con-
tabilizar o tempo de permanência na unidade de ensino 
ou administrativa de destino.

§ 6º - Os servidores readaptados com sede de 
exercício diversa da unidade de ensino ou administra-
tiva de classificação, deverão contabilizar o tempo de 
permanência na unidade de exercício para concorrer à 
promoção.

Artigo 7º - Entende-se por assiduidade ao trabalho 
o somatório de, pelo menos, 80 % (oitenta por cento) 
do máximo de pontos da tabela de frequência, cons-
tante do Anexo que integra este decreto no período 
fixado como interstício para a promoção a que esteja 
concorrendo.

Parágrafo único - A pontuação máxima possível a 
que se refere o “caput” deste artigo será:

1. 2.880 (dois mil, oitocentos e oitenta) pontos, con-
siderado o interstício de 4 (quatro) anos;

2. 2.160 (dois mil, cento e sessenta) pontos, consi-
derado o interstício de 3 (três) anos.

Artigo 8º - Na aferição da assiduidade ao trabalho 
serão consideradas as seguintes normas:

I - o servidor deverá atingir, no mínimo, 2.304 (dois 
mil, trezentos e quatro) pontos para promoção da faixa 
1 para a faixa 2 e, pelo menos, 1.728 (um mil, setecen-
tos e vinte e oito) pontos para as faixas subsequentes;

II - os pontos de assiduidade serão apurados men-
salmente, considerando-se como número de faltas, as 
ausências ocorridas a qualquer título, excetuando-se 
apenas os dias em que o servidor estiver em férias, 
licença à gestante, licença-paternidade, licença por ado-
ção, serviços obrigatórios por lei e licença por acidente 
de trabalho;

III - em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 1.097, de 27 de outubro de 
2009, serão atribuídos mensalmente 30 (trinta) pontos 
especiais, em conformidade com a tabela de frequência, 
constante do Anexo que integra este decreto;

IV - no cômputo dos pontos de assiduidade de cada 
servidor, para fins de promoção da faixa e classe a que 
estiver concorrendo, serão considerados os registros 
mensais implantados no Sistema de Controle de Fre-
quência da Educação - BFE, desconsiderados quaisquer 
outros períodos.

Artigo 9º - No processo de avaliação previsto no 
artigo 2º deste decreto será observada a escala de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos, exigindo-se o desempenho 
mínimo para promoção na seguinte conformidade:

I - da faixa l para a faixa 2: 6 (seis) pontos;
II - da faixa 2 para a faixa 3: 7 (sete) pontos;
III - da faixa 3 para a faixa 4: 8 (oito) pontos;
IV - da faixa 4 para a faixa 5: 9 (nove) pontos.
§ 1º - Os servidores que atingirem o desempenho 

mínimo previsto nos incisos deste artigo serão classifi-
cados de acordo com os seguintes critérios:

1. maior pontuação no processo de avaliação;
2. maior tempo de permanência na unidade de 

ensino ou administrativa de classificação, considerada a 
faixa em que concorrer a promoção;

3. maior pontuação na tabela de frequência, confor-
me Anexo constante deste decreto.

§ 2º - Dar-se-á o desempate pela maior idade do 
servidor.

DECRETO Nº 55.217, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.097, 
de 27 de outubro de 2009, que institui o 
sistema de promoção para os integrantes 
do Quadro do Magistério da Secretaria da 
Educação e dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 1.097, de 
27 de outubro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - A promoção de que trata a Lei Comple-

mentar nº 1.097, de 27 de outubro de 2009, processar-
se-á em conformidade com as normas estabelecidas 
neste decreto e abrangerá os servidores integrantes das 
seguintes classes do Quadro do Magistério:

I - classes de docentes:
a) Professor Educação Básica I - SQC-II e SQF-I;
b) Professor Educação Básica II - SQC-II e SQF-I;
II - classes de suporte pedagógico:
a) Diretor de Escola - SQC-II;
b) Supervisor de Ensino - SQC-II.
§ 1º - Ficam abrangidos também no sistema de 

promoção do Quadro do Magistério os servidores das 
classes de suporte pedagógico em extinção, a saber:

1. Assistente de Diretor de Escola - SQC-II;
2. Coordenador Pedagógico - SQC-II.
§ 2º - De acordo com o artigo 11 da Lei Comple-

mentar nº 1.097, de 27 de outubro de 2009, as normas 
estabelecidas neste decreto incluirão também os servi-
dores ocupantes de funções-atividades docentes, desde 
que devidamente habilitados, abrangidos pelo disposto 
no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.010, de 
1º de junho de 2007.

Artigo 2º - Promoção é a passagem do servidor 
integrante do Quadro do Magistério para a faixa 
imediatamente superior da que estiver enquadrado, 
mediante aprovação em processo de avaliação teórica 
de conhecimentos específicos, observados os interstí-
cios, os requisitos, a periodicidade e as demais condi-
ções previstas na Lei Complementar nº 1.097, de 27 de 
outubro de 2009, e neste decreto.

Artigo 3º - A promoção será processada anualmen-
te, produzindo seus efeitos a partir de 1º de julho do 
ano correspondente.

§ 1º- Poderá concorrer o servidor do Quadro do 
Magistério que, no dia 31 de março do ano correspon-
dente à promoção:

1. esteja em efetivo exercício;
2. tenha cumprido o interstício mínimo de 4 (qua-

tro) anos ou 1.460 (um mil, quatrocentos e sessenta) 
dias de efetivo exercício na faixa inicial, ou de 3 (três) 
anos ou 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de efe-
tivo exercício nas faixas subsequentes, no cargo ou na 
função-atividade docente que concorre à promoção;

3. atenda aos requisitos de tempo de permanência 
e de assiduidade ao trabalho, observando-se a data-
base e os interstícios previstos para cada faixa.

§ 2º - A abertura do concurso de promoção dar-se-á 
no mês de maio de cada ano e será precedida de publi-
cação de edital.

§ 3º - Os processos de avaliação deverão ser reali-
zados em julho de cada ano.

§ 4º - Observadas as condições estabelecidas neste 
decreto, poderão ser beneficiados com a promoção até 
20% (vinte por cento) do contingente total de inte-
grantes ativos de cada uma das faixas das classes de 
docentes, suporte pedagógico e suporte pedagógico em 
extinção, existente na data da abertura de cada proces-
so de promoção.

§ 5º - Quando o contingente total de integrantes de 
cada uma das faixas das classes de docentes, suporte 
pedagógico e suporte pedagógico em extinção for igual 
ou inferior a 4 (quatro), poderá ser beneficiado com 
a promoção l (um) servidor, desde que atendidas as 
exigências legais.

Artigo 4º - A organização dos processos de ava-
liação para fins de promoção a que se refere o artigo 
2º deste decreto ficará a cargo da Escola de Formação 
e Aperfeiçoamento dos Professores do Estado de São 
Paulo, criada pelo Decreto nº 54.297, de 5 de maio 
de 2009, observando-se na elaboração das provas os 
seguintes aspectos:

I - para as classes de docentes, os conteúdos curri-
culares das diferentes disciplinas, as práticas didáticas e 
os conhecimentos pedagógicos;

II - para as classes de suporte pedagógico, os temas 
da moderna gestão escolar e práticas da administração 
e supervisão educacionais;

III - em todos os casos poderá ser valorizada a 
preparação para o uso das novas tecnologias na prática 
profissional.

Artigo 5º - No interstício mínimo para fins da pro-
moção de que trata o item 2 do § 1º do artigo 3º deste 
decreto, computar-se-á sempre o tempo de efetivo 
exercício do servidor do Quadro do Magistério, no cargo 
ou na função-atividade docente objeto da promoção, 
observando-se o campo de atuação e a respectiva habi-
litação até a data-base, na seguinte conformidade:

I - para os titulares de cargo efetivo:
a) a partir da data do início do exercício no cargo, 

na faixa inicial;
b) a partir da data da última promoção, nas faixas 

subsequentes;
II - para os ocupantes de função-atividade docente:
a) a partir do início de sua primeira vinculação, na 

faixa inicial;
b) a partir da última promocão, nas faixas subse-

quentes.
§ 1º - No cálculo do interstício mínimo de que trata 

o “caput” deste artigo, deverão ser consideradas como 
de efetivo exercício as ausências previstas no artigo 78 
da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

§ 2º - Interromper-se-á o interstício a que se refere 
o “caput” deste artigo quando o servidor estiver em 
uma das situações previstas nos incisos I a VI do artigo 
23 da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 
1997.


